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1.  Atividades Complementares e Extra Classe 

As Atividades Complementares são componentes curriculares obrigatórios, 

enriquecedores e implementadores do perfil do formando. Possibilitam o reconhecimento, por 

avaliação de habilidades, conhecimento e competência do aluno, inclusive adquirida fora do 

ambiente acadêmico, incluindo a prática de estudos e atividades independentes, transversais, 

opcionais, de interdisciplinaridade, especialmente nas relações com o mercado do trabalho e com 

as ações de extensão junto à comunidade. 

As Atividades Complementares são concebidas para propiciar ao aluno a oportunidade de 

realizar, em prolongamento às demais atividades do currículo, uma parte de sua trajetória de forma 

autônoma e particular, com conteúdos diversos que lhe permitam enriquecer o conhecimento 

propiciado pelo Curso de Graduação em NUTRIÇÃO da FFMT.  

De acordo com o Regulamento das Atividades Complementares do Curso de Graduação 

em NUTRIÇÃO da FFMT, entende-se como Atividade Complementar toda e qualquer atividade, 

não compreendida nas atividades previstas no desenvolvimento regular dos componentes 

curriculares, obrigatórios ou optativos, da matriz curricular do Curso de Graduação em NUTRIÇÃO 

, desde que adequada à formação acadêmica e ao aprimoramento pessoal e profissional do futuro 

profissional.  

Consideram-se Atividades Complementares aquelas promovidas pela FFMT, ou por 

qualquer outra instituição devidamente credenciada, classificadas nas seguintes modalidades: 

I –  Grupo 1: Atividades vinculadas ao ensino; 

II –  Grupo 2: Atividades vinculadas à investigação científica; 

III –  Grupo 3: Atividades vinculadas à extensão. 

O aluno deve desenvolver durante o ciclo acadêmico uma programação que totalize a 

carga horária mínima de 300 horas/relógio a ser cumprida, conforme determinado na matriz 

curricular do Curso de Graduação em NUTRIÇÃO. A totalização das horas destinadas às 

Atividades Complementares é indispensável à colação de grau.  

As Atividades Complementares podem ser desenvolvidas em qualquer semestre ou 

período letivo, inclusive no período de férias, dentro ou fora do turno regular das aulas, sem 

prejuízo, no entanto, de qualquer das atividades de ensino ministrado no Curso de Graduação em 

NUTRIÇÃO, que são prioritárias. 

A escolha e a validação das Atividades Complementares devem objetivar a flexibilização 

curricular, propiciando ao aluno a ampliação epistemológica, a diversificação temática e o 

aprofundamento interdisciplinar como parte do processo de individualização da sua formação 

acadêmica. 
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A validação das Atividades Complementares será requerida pelo aluno, instruindo o 

pedido com a comprovação de frequência, comparecimento ou participação nos eventos 

extracurriculares. 

O processo de requerimento, comprovação e validação das Atividades Complementares 

ficará registrado no CPE e na secretaria da FFMT. 

A seguir é apresentado o Regulamento das Atividades Complementares do Curso de 

Graduação em NUTRIÇÃO  da FFMT. 

 
REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 
Dispõe sobre as Atividades Complementares do Curso de 

Graduação em NUTRIÇÃO da FFMT. 
 
Art. 1º - Este Regulamento dispõe sobre as Atividades Complementares do Curso de Graduação 

em NUTRIÇÃO da FFMT. 

Art. 2º - O objetivo das atividades complementares visa atender as normas baixadas pelo 

Conselho Nacional de Educação, a fim de propiciar ao aluno a aquisição de experiências 

diversificadas inerentes  e indispensáveis ao seu futuro profissional, buscando aproximá-lo da 

realidade escola/mercado de trabalho.  

Parágrafo único - As Atividades Complementares, como componentes curriculares obrigatórios, 

abrangendo a prática de estudos e atividades independentes, transversais, opcionais, 

interdisciplinares, de permanente contextualização e atualização, devem possibilitar ao aluno 

vivências acadêmicas compatíveis com as relações do mercado de trabalho. Atividades 

complementares terão carga horária total de 300 horas/relógio, devendo, preferencialmente, o 

seu cumprimento ser distribuído ao longo do curso. 

DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Art. 3º - As Atividades Complementares são obrigatórias para a integralização curricular do Curso 

de NUTRIÇÃO. Estando sua carga horária inserida na estrutura curricular do respectivo curso.  

Parágrafo único - Os alunos que ingressarem no curso constante do “caput” deste artigo por meio 

de transferência ou aproveitamento estudos ficam sujeitos ao cumprimento da carga horária de 

atividades complementares, podendo solicitar à coordenação o cômputo da carga horária atribuída 

pela instituição de origem.  

Art. 4º - As Atividades Complementares aceitas para integralização curricular são aquelas 

previstas no Quadro Anexo 1, e classificam-se em 3 (três) grupos, a saber:  

 Grupo I – Atividades de Ensino 

 Grupo II – Atividades de Investigação Científica 
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 Grupo III – Atividades de Extensão 

Art. 5º - O aproveitamento de carga horária referente às Atividades Complementares será aferido 

mediante comprovação de participação e aprovação, conforme o caso, após análise da 

coordenação.  

Art. 6º - As atividades complementares devem ser desenvolvidas no decorrer do curso, entre o 

primeiro e décimo semestre, sem prejuízo da frequência e aproveitamento nas atividades do curso.  

Art. 7º - O aproveitamento das atividades complementares estará sujeito à análise e aprovação 

da Coordenação, mediante registrado em fichas e prontuário do aluno.  

Parágrafo único – O registro das atividades deverá ser realizado no CPE – Centro de 

Planejamento e Extensão mediante recibo.  

Art. 8º - O certificado de comprovação de participação em eventos deverá ser expedido em papel 

timbrado da Instituição ou órgão promotor, com assinatura da responsável e respectiva carga 

horária do evento.  

Art. 9º - A realização das atividades complementares, mesmo fora da IES, é de responsabilidade 

do acadêmico. 

Art. 10º - As Atividades Complementares receberão registro de carga horária de acordo com a 

Tabela inserida no Quadro Anexo, observado o limite máximo por evento, nela fixado.  

§ 1º – Fica estabelecido que os certificados, atestados, declarações emitidas por instituições que 

fixarem parceria com a FFMT, terão totalização de cem por cento de sua carga horária.  

§ 2º – Fica estabelecido que os certificados, atestados, declarações emitidas por instituições que 

não fixarem parceria com a FFMT, terão totalização de trinta e três por cento, ou seja, um terço 

de sua carga horária.  

§ 3º – À Coordenação poderá aceitar atividades não previstas no Quadro anexo, mediante 

requerimento acompanhado de prova documental, após análise e autorização prévia, com 

pontuação compatível com o evento.  

§ 4º - Um certificado não pode ser utilizado mais de uma vez. 

Art. 11° - A solicitação e protocolo das respectivas atividades complementares são de única e 

exclusiva responsabilidade do acadêmico. 

Parágrafo único – Não serão computadas as atividades ocorridas no período em que o 

acadêmico estiver com sua matrícula trancada ou cancelada. 

Art. 12° - Não serão consideradas atividades complementares: 

a) Atividades profissionais, ainda que exclusivamente estejam voltadas ao ensino; 

b) Atividades incompatíveis, não interdisciplinares ou não correlatas ao curso; 

c) Atividades realizadas em períodos anteriores ao ingresso no curso; 
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d) Atividades desenvolvidas nas disciplinas do curso computadas para a integralização da 

carga horária prevista na matriz curricular. 

Art. 13° - Os documentos comprobatórios originais com as respectivas cópias das Atividades 

Complementares realizadas, deverão ser apresentados ao CPE – Centro de Planejamento e 

Extensão para a inclusão das respectivas horas no sistema acadêmico, ficando a cópia destes 

arquivada na pasta do acadêmico na secretaria acadêmica e o original com o aluno. 

Art. 14° - Os casos omissos são resolvidos pela Direção Acadêmica, ouvida a Coordenação de 

Curso. 

Art. 15° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  


